
A Câmara Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catari-
na, na reunião, sessão ordinária do dia 14 de julho de202l, aprovou, MoÇÃo
n 

o. 
00 5/2 0 2l de ini ci ativa da Vereadora C I eon i Zanella F r oz.zi, c onforme :

"n cÂMenA DE vEREADoREs DE NovA EREcHIM, ApRovANDo pRopost-
Çfo on VEREADoRA cLEoNtR zanrllÁ rRozza, areNoroníÃs òì$õü:gÕes Do REctMENTo tNrERNo oesrÀ cAsA leêlsúiúÁ, poR MEto DA
PRESE-NTE MoçÃo, vEM MANrFEsra coNTRARTBDADE Ao pRoJETo DE LEr
COMPLEMENTAR N" OO3/2019, QUD TRAMITA NA ASSEMBLEIA LEGISLATI-v4' E DET.ENDE I nn.rnrçÃo E AReUIvAMENTo DA REF.ERTDA pRoposr-
çÃo".

ltrJ-l
ESTADO DE SANTA CATARINA
cÂÀ{ena ps vEREaooREs DE NovA ERECHIIa
Rua São Pedro - 19 . Cento - Nova Erechim-SC
Fone: (49) 3333-0010
E-mail: oamara@camaranovaerechim.sc. gov.br

Excelenüíssimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catárina.

Desta forma, nos posicionamos favoráveis a tal emenda e pedi-
mos atenção especial.

NovaErechim, 15 de julho de202L.

Respeitosamente,

ROSIMERI SIMONI WESCHEI\M'ELDER
da Câmara

EXIUO. SR.
MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legistativa do Estado de santa catarina
Florianópolis/SC

COORDENADORIA DE ËXPËDiËNTE L-iclo n

PROVI
OFÍCIO NO
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ES^TADO DE SANTA CATARINA
CAI\4ARA DE VEREADORES DE NOVA EF€CHIM
Rua São?edro - 19 - C€nfro - Nova preoniÀ-SC ---'-
Fone: (49) 3333-0010
E-mail: camara@camaranovaerechim.sc.gov.br

MOçÃo no.oo5t2o21

Manifesta contrariêdade ao projeto de LeiComplementar no 009/20í9, que tramita n;Assembleia Legislativa, e defbnOe a rejeição
e arquivamento da referida proposiçãó.

A Vereadora signatária, com base no Regimento lnterno deste po-der, e considerando que:

- tramita na Assembleia Legislativa do Estado de Santa Gatarina(ALESC), o projeto de Lei comprem"nl"i 
-Àd 

oo3/201g, que ,,attera a Leicomplementar nõ 1To, de 1ggg, 'qu; lo"poe sobre o sistema Estaduat deEducação', a fim de incluir a previsão cio ensinõ ããmicilia/,;

- o referido PLC está eivado de inconstitucionalidades e ilegalidadesinsanáveis, e também tem grandeJ prooÈúar il G se refere ao mérito da matéria;

Ext ra o rd i n á ri o ;"..:g 
9 

r: 
Ëï 
;:ï" lËËl*l rïiï" !, óìH.,ff J :,,:?' oï,":"iïidecidiu que a prática de ensino ãomiciriar no i"riiiôrio nacúnaï-"ãbor. não sejacontrária ao texto constitucional, deve ser regutamentada somente por Lei Federal,aprovada no Congresso Nacional;

- seguindo essa mesma linha, o Tribunal de Justiça do Estado doParaná ao julgar um? Ação Direta oe 
'lncànstitucionalidadó, 

decidiu pelainconstitucionalidade da Lei no z.too oô nruni.ipË';" cascavel, que estabelecia ohomeschooling em âmbito municipal; ' .-'r'- J

EstadodoRioi'lï'$53i,ï"1",;Ë&*ïlX.i::'iïï$!{f if rl,,.'gffi ',!ãïB:ri:"dispõe sobre Educação Domiciliai d;fi;;hããìiligl no MunicÍpio de Gascavet e dáoutras providências,,;

contrariament" 
"o 

"{13'0"ï8ã,ïï,ldt:,.lii:'_","q,:*'iXï;; 
oiïr,,.is,u,.ilïiffi:X'iEstado de santa 

^catarina, o consetho Estadúãi-oa oefesà ãâ-cr6nç" e doAdolescente (GEDCA), o Fórum Nacionaiá" ìãu.açao, a união Nacional dos

,6!*^,*11',r^3o
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ES'TADO DE SANTA CATARINA
CAMARA DE VEREADORES DE NOVA ERECHIM
Rua São Pedro - 19 - CentÍo . Nova Erechim-SC
Fono: (49) 3333-0010
E-mail: camara@camaranovrrÍechim.sc,gov.br

Gonserhos Municipais !9 Elr1cação de santa catarina (uNcME-sc), aunião Nacional dos Conselhosì/unicipaii Je Èducação (uNcME), a união Na-cional de Dirigentes Municipais de roucáiaãiúúotnne), o sindicato dos Trabatha-dores em Educação na Rede Pública de Énsino do Estádo oe sãntã catarina (slN-TE-sc), a Federação dos Trabalhadores em EstabeËcimentos de Ensino do Estadode santa catarina (FETEESC), a .conteJ;rìil liàcional dos Trabathadores emEducação (CNTE), e o Sindicáio oas Escolas Partiàuhres de saniã catarina (st-NEPE/SC); e

também,upo,i"i;nâï:ffi f,.ffi "[xïiJ:',i;,ii::xïi#ï:"ji3s".,,ïxï,,(â,i5:)

lequer o encaminhamento de Moção a todos(as) Parlamentares da AssembleiaLegislativa do Estado de santa cata-rina, noiì"ìüi,ítes termos:

Sala das Sessões, em 13 de Julho de2021.

-ú!,e''^ãT4-eaoo_

"A-GÂMARA DE vEREADoREs DE NovA EREcHT-M, ApRovANDo pRopo.stçÃo DA VEREADoRA clÈorllll àÃrÈç$ enozzn,ìiË'r,ronas Ài osposçÕes Do RË-GIMENTo INTERNo DEsrA cAsA rcètstalvÀ;poi rielo ol eREsENTE rsoçÃo, vem ma-nifesta contrariedade ao Projeto de Lei complementarn'003/iú1, qu. tramita na Assembleia Legislati-va, e defende a rejeição e arquivamento da Ëferida p"oporiçãoi. 
-'

CLEONIRZANELLA FROZZA
Vereadora
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